
ESTADO DE PERNAMBUCO 

MUNICÍPIO DE CASINHAS - 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS 
EDITAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 03/2021 - CASINHAS-PE 

A COMISSAO DE ORGANIZAGAO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DA SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO DE 
CASINHAS, constituida pela Portaria conjunta da Prefeita e da Secretaria Municipal de Saúde nº 03, de 03 de margo de 2021, composta pelos 
servidores, ALESSANDRA SOARES DE ANDRADE, ALIAN SANTANA TAVARES DA SILVA ¢ PIERRY PABLO LEAL BARBOSA, no uso de 

suas atribuigdes, TORNA PUBLICO a realizagio do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 03/2021, destinado a selecionar profissionais. 

médicos para exercerem as atribuigdes de acordo com as suas especialidades, na Secretaria Municipal de Saúde de Casinhas, conforme melhor 

descrito neste edital Ú 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

1.1. A seleção destina-se 4 contratação de profissionais MÉDICOS ESPECIALISTAS nas áreas mencionadas no Anexo L, para o atendimento das 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Casinhas. 
1.2. O presente processo seletivo estará vigente até o dia 31/12/2021. 

1.3. O Processo Seletivo, de que trata o subitem anterior será regido por este Edital, cujos critérios de avaliação serão alcançados pela análise da 

experiência e de títulos. 
1.4. Para a Análise de Títulos, a(o) candidato (ou procurador legalmente constituído) terá que comparecer à Secretaria Municipal de Saúde com a 

documentação comprobatória, observando o período estabelecido neste edital, caso queira, poderá também enviar a documentação e-mail: 

selecaosaudecasinhas@gmail.com; Informações Tel. 81 3634 — 9119. 

1.5. A descrição sintética das atribuições específicas da função, requisitos de formação, carga horária e vencimentos, encontram-se discriminadas no 
Anexo |, parte integrante deste Edital. 

1.6. Será reservado o minimo de 5% (cinco por cento) das vagas para a contratação de pessoas portadoras de deficiência, em cumprimento ao que 

assegura o art. 97, VI, “a” da Constituição do Estado de Pernambuco, observando-se a compatibilidade da condição especial com as atividades a 

serem desenvolvidas; 
1.6.1. Haverá uma única lista com a pontuação dos candidatos, observada a reserva às pessoas com deficiência; 
1.6.2. Os candidatos que comprovarem a deficiência, comparecendo à Secretaria Municipal de Saúde, participarão da seleção em iguais condições 
com os demais candidatos, bem como, antes da contratação. 

1.6.3. Para concorrer à vaga, o candidato deverá apresentar o laudo médico emitido nos últimos doze meses, atestando a espécie e o grau de 

deficiência, com expressa referência à classificação correspondente do Código Internacional de Doença — CID, desde que a deficiência seja 
compativel com as atribuições da função. 
1.6.4. O não atendimento pelo candidato às exigências previstas no item 1.6.3 deste edital, acarretará a perda do direito às vagas reservadas aos 

candidatos em tais condições. 
1.7. O formulário de inscrição e a documentação necessária para fins de comprovação de títulos, devem ser entregues na Secretaria Municipal de 
Saúde. 

2. DAS INSCRIÇÕES: 
2.1. As inscrições serão gratuitas, podendo ser realizadas tanto de forma presencial pelo próprio candidato ou mediante procurador legalmente 
constituído. Elas poderão acontecer na Secretaria Municipal de Saúde, presencial no seguinte endereço: Rua Maria Cecília Leal de Miranda, s/n, 
Centro, Casinhas/PE, CEP 55755-000, ou preferencialmente via remota, através da internet através do e-mail: selecaosaudecasinhas@gmail.com; 

Tel. 81 3634 9119; considerando em qualquer caso, a data da chegada do e-mail na caixa de entrada. 
2.2. O candidato que desejar participar do Processo Seletivo, deverá apresentar o formulário de inscrição na Secretaria Municipal de Saúde, 
presencial ou via internet, nos horários e períodos informados no anexo TII. - 

3. DOS REQUISITOS: 
3.1 Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou gozar das prerrogativas previstas no artigo 12 da Constituição Federal e demais disposições da lei, no caso 
de estrangeiro. 
3.2 Apresentar cópia RG e CPF. 
3.3 Apresentar cópia do Certificado de conclusão de curso ou diploma exigido para o cargo, e carteira do conselheiro regional a que s referir o 
profissional. 
3.4 Possuir certificado ou diploma de conclusão de residência médica / comprovação da especialidade médica na área em que se dará a contração; 
3.4. Ter na data da contratação, a idade minima de 18 anos. 

4. DA SELECAO: 
4.1. A Seleção será realizada através da Análise Curricular para se aferir a Experiência Profissional e os Títulos, de caráter classificatório e 
eliminatório. A falta de documentação exigida nas inscrições tem caráter eliminatório. 
4.2. A análise da Experiência Profissional valerá 0 (zero) até 05 (cinco), de Titulos valerá de 0 (zero) até 05 (cinco) pontos e se dará através da 
análise curricular, conforme pontuação estabelecida nos itens 4.2.1 ¢ 4.2.2, deste edital. 
4.2.1. Contará como Experiência Profissional o período trabalhado, com a seguinte pontuação: de | a 2 anos = 1,0 ponto; de 2 até 3 anos = 2,0 
pontos; de 3 até 4 anos = 3,0 pontos; de 4 até 5 anos = 4 pontos; de 6 ou mais anos = 5,0 pontos. 
4.2.2. Para a pontuação dos Títulos serão considerados: Graduação = 1,0 ponto; Especialização 
pontos; ou mais = 5,0 pontos. (relativos a área de sua atuação); 

4.3. Não serão aceitos protocolos assinados fora do período estabelecido neste edital que compreendam documentos, para fins de comprovação de 
titulação e experiência. 
4.4. Cada item de avaliação serd contado apenas uma vez. 
4.5. A contagem do tempo de Experiência Profissional será comprovada através da apresentação dos documentos a seguir: 
4) Contrato de trabalho e/ou Carteira de Trabalho ¢ Previdência Social — CTPS, contendo as páginas de identificação, cargo, o início ¢ o término do 
contrato, se for o caso; 
b) Último contracheque, com data de admissão, ou outro documento equivalente; 
c) Certidão ou declaração de tempo de serviço público ou privado, emitida pela Instituicdo em que trabalha ou trabalhou, em papel timbrado da 
Instituição, contendo disciplina, carga horária, início e término do vinculo. 

2,0 pontos; Mestrado = 03 pontos, Doutorado =4,0



5. DA CLASSIFICAÇÃO, DOS RECURSOS E CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA HOMOLOGAÇÃO: 

5.1. O Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado será o somatório dos pontos obtidos na Análise da Experiéncia ¢ de Titulos. 

5.2. O candidato será classificado de acordo com a pontuação obtida; í 

5.3. Ocorrendo empate no resultado final, serão adotados, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate: 

1- Ter sido jurado; 
11 - O candidato com maior escolaridade. 

111- O candidato com maior tempo de experiéncia comprovada; 
1V - O candidato mais idoso; 
5.4. Nada obstante ao disposto no subitem imediatamente acima transcrito, fica assegurado ao(à) candidato(a) que tiver idade igual ou superior a 60 
(sessenta) anos, nos termos do art. 27, da Lei Federal nº 10.741/2003(Estatuto do Idoso), a idade mais avangada como primeiro critério para 

desempate, sucedido dos outros previstos neste item. (Esta medida fica excepcionalmente suspensa em virtude da pandemia do novo coronavirus 

(covid-19), tendo em vista que os idosos estão inseridos no grupo de risco, pois mais suscetiveis as complicagdes da doenga). 
5.5. Será disponibilizado o resultado da selecdo no mural da Secretaria Municipal de Saúde e do Mural da Prefeitura de Casinhas; 

6.DOS RECURSOS: 
6.1. O candidato que, de alguma forma discordar do resultado da seleção, poderd interpor recurso no prazo estabelecido no Anexo II! deste edital, 
tanto de forma presencial, quanto via remota, estando ele assinado pelo proprio interessado ou por procurador legalmente constituido, obscrvando o 
prazo previsto no edit 
62. O recurso será dirigido à Comissio de Organizagio do Processo Seletivo Simplificado, por meio do endereço eletrônico: 
selecaosaudecasinhas@gmail.com ou presencialmente, no seguinte enderego: Rua Maria Cecilia Leal de Miranda, s/n, Centro, Casinhas/PE, CEP 
55755-000, podendo, para tanto, ser utilizado o modelo simplificado do Anexo V deste edital. 
6.3. Acaso o recurso scja julgado procedente, cujo resultado venha a causar alteração na ordem de classificagdo, a Comissão de Organização do 
Processo Seletivo Simplificado providenciard nova publicagio do resultado final na forma do item 5.5 incluindo-se as alterações. 

7. DA CONVOCACAO: 
7.1. O candidato classificado sera convocado pela ordem de pontuagdo decrescente, mediante comunicagio prévia via e-mail, telefone ¢ Correios no 
enderego informado pelo candidato no ato da inscrição; 
7.2. O(A) candidato() que não cumprir os prazos estabelecidos no instrumento de convocagdo será considerado eliminado do processo seletivo. 

8. DA CONTRATAGAO: 
8.1. A jornada de trabalho, atribuigdes, localizagdo, remuneração dos contratados e demais informagdes relativas às suas fungdes acham-se descritas 

no Anexo [ deste edital. 
8.2. 0 prazo de vigéncia, e demais condigdes contratuais observard o disposto na Lei Municipal 78, de 02 de julho de 2001. 

9. DAS DISPOSICOES FINAIS: 
9.1. Os candidatos serão contratados durante o prazo fixado neste edital, cuja convocação para preenchimento das vagas, obedecerd rigorosamente & 
ordem de classificação. respeitada a ordem de prioridade (portadores de necessidades). 
9.2. A inscrição do(a) candidato(a), implicard na aceitação expressa das normas contidas neste Edital. 
9.3. A classificação do(a) candidato(a) asseguraré apenas a cxpectativa de direito à contratagdo, ficando a concretização desse ato condicionada & 
observância das disposições legais pertinentes, ao exclusivo interesse, oportunidade, necessidade e conveniéncia da Secretaria Municipal de Saúde, a 
existéncia de vaga, à rigorosa ordem crescente dessa classificagdo e ao prazo de validade do certame. 
9.4, O(a) candidato (a) deverá manter atualizado seu endereço e telefone junto à Secretaria Municipal de Saúde, enquanto estiverem participando 
deste processo, sendo de sua responsabilidade os prejuizos decorrentes da não atualização. 
9.5. É de responsabilidade do(a) candidato(a): acompanhar a divulgação de todos os avi 
processo seletivo, os quais serão sempre divulgados nos locais especificados neste Edital. 
9.6. As disposigdes contidas no presente Edital poderdo sofrer alterações, atualizagdes ou acréscimos, enquanto nio consumada a provi 
etapa que The disser respeito. ' 
9.7. Dispositivos legais e normativos com entrada em vigor após a data da publicação deste Edital não serão objetos de avaliação para esta seleção, 
9.8. Os casos omissos serão analisados pela Comissão Organizadora do presente Processo Seletivo Simplificado. 

, comunicados e outras informações pertinentes ao 

ncia ou a 

Casinhas, 11 de margo de 2021. 

ALESSANDRA SOARES DE ANDRADE 
Comissão Organizadora 

ALIAN SANTANA TAVARES DA SILVA 
Comissdo Organizadora 

PIERRY PABLO LEAL BARBOSA 
Comissio Organizadora 

ANEXO1 
(Parte integrante do Processo Seletivo Simplificado nº 03/2021) 

QUADRO DE VAGAS 

[cArGO / NÚMERO DE VAGAS ATRIBUICOES / REQUISITOS [joRNADA [VALOR DA REMUNERAGAO 

IMEDICO(A) PEDIATRA 01 VAGA [ Prestar assistência médica cm pediatria cfetuando os procedimentos técnicos pertinentes à cspecialidade | Atendimento ambulatorial 2 dias{RS 3.500,000 
| pediatria) c executando tarefas afins; clinicar ¢ medicar pacientes dentro de sua especialidade; realizar |por mês, com diária de 4 horas 
(soticiação de exames- diagnósticos especializados relacionados a sua especialidade: analisar c| 
intcrpretar resultados de exsmes diversos, comparando-os com os padrões normais para confirmar ou 
linformar o disgnóstico. emitir dingnóstico, preserever medicamemtos relacionados a patologias 
|específicas. aplicando recursos de medicina preventiva ou terapéutica: manter registros dos pacientes, 
|examinando-os, anotando a conclusão disgnosticada, o tratsmento prescrito € a evolução da doengas 



[prestar atendimento em ungências clinicas, dentro de atividades afins; coletar e avaliar dados na sua 
ves de stuação, de forma a descnvolver indicadores de saúde da população; elaborar programas | 
feducativos e de atendimento médico-preventivo, voltado para a comunidade em geral; assumir 
[responsabilidades sobre os procedimentos médicos que indica ou do qual participa: responsabilizar-se 
o qualquer ato profissional que tenha praticado ou indicado, ainda que este tenha sido solicitado o 
(conscatido pelo pacieme ou seu represemtante legal; respeitar a ético médica; 
latividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hicrárquico 

suardar sigito das 

linformações ou noticias de interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular 
Jandamento do serviço público: Outras atividades inerentes à função corretatas. REQUISITOS: Curso| 
[Superior completo em Medicina, registro no órgão de classe e especialização em pediairia. 

[MEDICO(A) GINECOLOGISTA 01[Clinicar e medicar pacientes dentro de sun especialidade (ginecologia e obstetricia) assumir|atendimento ambulatorial 2 dias[RS5.000,00 

lvaga lresponsabilidades sobre os procedimentos médicos que indica ou do qua! participa; responsabilizar-se|por mês, com diária de 4 horas 
|por qualquer ato profissional que tenha praticado ou indicado, ainda que este tenha sido solicitado ou| 
|conscntido pelo pacicate ou seu represcntante Jegal; respeitar a ótica médica; guardar sigilo das| 
(atividades inerentes as atribuicdes do cargo. levando so conhecimento do superior hierárquico| 
linformações ou noticias de interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular| 
|andamento do serviço público; apresentação de relatórios semestrais das atividades para análise: 
fexecutar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associadas ao seu. Outras| 
[atividades inerentes à função correlaas. REQUISITOS: Curso Superior completo em Medicina, 
registro no órgão de classe e especialização em GINECOLOGISTA e OBSTETRÍCIA. 

MÉDICO(A). CARDIOLOGISTA 01 |Clinicar e medicar pacientes dentro de sus especilidade (cardiologia) assumir responsabilidades sobre| Atendimento ambulatorial 2 dias[RS 2.800,00 
aga [os procedimentos médicos que indica u do qual participa; realizar cxames subsidiários em canfiologia, |por més, com diário de 4 horas 

lcardiopatias congênitas; reatizar exames de insuficiência Cardiaca Congestiva; realizar exames de| 
lnipertensão pulmonar; realizar exames de aterosclerose; realizar exames de doença arterial coronária; 
[veatizar exames de sritmias cardíacas, de miocárdiopatias e doenças do pericárdio. Realizar terapêutica 
e cardiologia; atuar na prevenção em cantiotogia: (primária ¢ socundária); onganizar os serviços e 
i de acordo com as atribuições do cargo público; expedir atestados médicos; respeitar a ética 
lmédica: guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do 
lsuperior hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço público ou particular que possa 
|intcrforic no regular andanento do serviço público; aprescntação de relatórios semestrais das atividades| 
Ipara análise: assumir responsabilidades sobre o3 procedimentos médicos que indica ou do qual 
[participa: executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associadas 30 seu 
[eargo/fumção. REQUISITOS: Curso Superior completo em Medicina, registro no órgão de classe ¢ 
[especialização em CARDIOLOGIA. 

[MEDICO(A) PSIQUIATRA 01 vaga — [Ciinicar e medicar paciemes dentro de su especialidade (psiquiatria) assumir responsabilidades sobre| Atendimento ambulatorial 2 dias|RS 3.500.000 
lox procedimentos médicos que indiea ou do qual paricipa; realizar avalinção clínica e psiquiátrica; |por mês, com diária de 4 horas 
plancjar, coordenar, executar c avaliar as atividades de assistência 2 saúde mental, intervindol 
fterapeuticamente com as tócnicas cspecíficas individuais </ou grupais, nos níveis preventivos, 
curativos, de resbilitação e reinserção social, de acordo com as necessidades; emitir atestados | 

| pareceres sobre as condições de saúde mental dus pacientes: preencher adequadamente os prontuirios ¢ 
fodos o instrumentos de coleta de dados da unidade; realizar solicitação de exames-diagnósticos, 
|expeciafizados relacionados a sus especiafidade analisar e imterpretar resultados de exames diversos. 
|comparando-os com os padrões normais para confirmar ou informar o diagnóstico; emitir diagnóstico, 
 prescrever medicamentos relacionados a patologias especificas, aplicando recursos de medicina 
preventiva ou terapéutica: manter registros dos pacicntes, cxaminando-os, anotando a conclusão, 
|diagnosticada, o tratamento prescrito c a evolução da docnça; assumir responsabilidades sobre os| 
Iprocedimentos médicos que indica ou do qual participa: responsabilizar-se por qualquer ato profissional 
[que tenha praticado ou indicado. ainda que este tenha sido solicitado ou consentido pelo paciente ou seu 
lrcpresentante leyal; respeitar a ética médica; guandar sigilo das atividades inerentes às atribuições do 
|canso/função, tevando so conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias de interesse do 
lxerviço público ou particular que possa interferir mo regular andamento do serviço público: 
Japresentação de relutórios semestrais das atividades para análise; executar outras tarefas da mesmal 
|nsturcra ou nível de complexidade associadas 20 seu cargo. REQUISITOS: Curso Superior completo 
|em Medicina, registro no ôrgão de classe « especialização em PSIQUIATRIA. 

|FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO PARA SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA 03/2021 

(Solícito a inclusão dos meus dados no processo seletivo simplificado nº 03/202] realizado pela Sccretaria de Saúde do Municipio de Casinhas 

|1 -NÚMERO DA INSCRIÇÃO: 

ln - IDENTIFICACAO 

[Nome do Candidato(a); 

[Endereço: 

[Bairro: [Cidade: |cer: 

G- [0rão Emissor: [Data de Emissão: 

lcpr: 

[PORTADOR DE DEFICIÊNCIA: () SIM () NÃO 
SPECIFICAR: () MOTORA; ( ) FONO-AUDITIVA; () VISUAL: () OUTRAS 

— CARGO / FUNÇÃO PRETENDIDA [Assinacura do candidato(a) 

|0 MÉDICO. ) 

[Assumo inteira responsabilidade pelas informações prestadas e declaro estar ciente das penalidades cabivei 



ANEXO 111 . 

(Parte integrante do Processo Seletivo Simplificado 03/2021) T 

CALENDÁRIO 

|EVENTO IDATA / PERIODO LOCAL 

[ Apresentação do formulário de Inscrição (de forma gratuita). de|De 26/03/2021 a 05/04/2021 Prescncial na Secretaria Municipal de Suúde, situada na Rua Maria Cecília Leal de] 
ldocumentos, títulos ¢ laudos dos portadores de deficiência. [Das OBhOOmivs às 14h00min |Miranda, s, Centro, Casinhas/PE, CEP 55755-000. ou ainda via internet através do e- 

O imteressados podem apresentar esses iters presencialmente, n man: selecaosaudecasinhasóemailcom Tel. 81 3634 9119: 
[Sccretaria Municipal de Saúde, ou ainda via internet. 

(Quadro de Avisos da Secretaria Municipal de Saúde, situada & na Rua Maria Cecília 
[Divulgação do Resultado Preliminar da Seleção iz 06 042021 Leal de Miranda, s, Centro, Casinhas PE. CEP 55755000, Tel, 81 3634 9119; 

[RECURSOS Dia 07/04/2021 Prescacial na Secretaria Municipal de Saúde, situada na Rua Maria Cecilia Leal de| 
(Poderio ser interpostos tamto presencialmente, na respectivaja 081042021 [Miranda, s/n, Centro, Casinhas/PE, CEP 55755-000, ou ainda via internet através do ¢+ 
<cervaria, ou de forma remota). [Das ostoUmins às 14h00min (mail: selocaosaudecasinhas@ gmail. com 

[utgamento dos Recursos/ Divulgação do Resultado definitivo [ Dia 09/04/2021 (Quadro de Avisos da Secreiaria Municipal de Saúde, situada Rua Maria Cecília Leal de 
[Miranda, s/n, Centro, Casinhas/PE, CEP 55755-000. 

(conTRATAÇÃO A partir de 12042021 [Scerearia Municipal de Saúde, Rua Maria Cecília Leal de Miranda, sin, Centro, 
Das OShOO mins às 14h00min |Casinhas/PE. CEP 55755-000. 

N v 

(Parte integrante do Processo Seletivo Simplificado 03/2021) 

TABELA DE PONTUACAO 

ANALISE DE EXPERIENCIA PROFISSIONAL E DE TITULOS 

Certificamos para os devidos fins que apés avaliação de acordo com as normas editalicias, cujo resultado resta evidenciado no quadro da pontuação 
final abaixo: 

[NOME DO CANDIDATO: 

[ANALISE CURRICULAR NOTAS 

EXPERIENCIA (de 04 5) 

TÍTULOS (de 0 4 5) 

IPONTUAÇÃO FINAL 

AVALIADOR: 
ASSINATURA 

ANEXO V 

(Parte integrante do Processo Seletivo Simplificado 03/2021) * 

FORMULÁRIO DE RECURSO 

À ORGANIZAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CASINHAS DE Nº 

03/2021, DESTINADO A SELECIONAR MÉDICOS PARA A SECRETARIA DE SAÚDE. 

PREZADOS SENHORES, 

Eu, , candidato (a) ao cargo de médico(a) especialista em uma das áreas mencionadas no Anexo I, Inscrição nº do 
Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 03/2021 da SECRETARIA DE SAUDE DE CASINHAS, venho através deste apresentar RECURSO em 

razão do seguinte fato: ” 

RAZÕES DO RECURSO 

Casinhas/PE, / l 

Assinatura do candidato recorrente 

Publicado por: 
Fabiano 

Código Identificador:1241DC77



Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco no dia 26/03/2021. Edição 2801 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/amupe/


